
PORTARIA Nº 2639 DE 12  DE  SETEMBRO  DE  2013.

 

 
O Vice-Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA, no uso de suas atribuições conferidas pela Porta-
ria nº 2.221 de 07/08/2013, publicada no DOU de 08/08/2013, página 36, seção 2, pelo Estatuto e Regimento Inter-
no e em atendimento a solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância n° 23084.006366/2013-38 Sr. ANTO-
NIO JOSÉ FIGUEIREDO MOREIRA, resolve:
 
Art. 1° Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo dos trabalhos da Comissão de Processo de Sindicância, designada 
pela Portaria n° 2190, de 01/08/2013, publicada no Boletim do Pessoal de 06/08/2013.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-Pa, 12 de setembro de 2013.
 
 
 
 
Paulo de Jesus Santos
Vice - Reitor em exercício da Reitoria/Ufra 
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